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DECRETO NO 135, DE 02 DE JANEIRO DE 1.996. 

A~TORIZA Permissão de uso de salas do pré 
d1o da P.M . de Esp . Sto.Turvo p/funcionamen 
to do Posto de Atendimento Bancário do BA 
NESPA em ESTurvo e dá outras providências. 

ANTONIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Espírito San
to do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui
çõ:s le~a~s, previstas nos incisos VI e VII do artigo 75 da 
le1 Organ1ca deste Município de Espírito Santo do Turvo, 

CONSIDERANDO que nes t a cidade e municipio de Espirito 
Santo do Turvo-SP, não há nenhuma agência/estabelecimento 
Bancário, para atender aos municipes; 

CONSIDERANDO a autorização legislativa através da 
Lei Municipal nQ 006/93, alterada pela Lei 026/93 e, que o 
BANESPA tem interesse em continuar prestando serviços aos 
municipes desta cidade e municipio, com o PAB ESTurvo, 
mas não há imóvel para ser alugado, nesta cidade; 

CONSIDERANDO que há duas salas no prédio da Prefeitu
ra Municipal, próprias para tesouraria e ou Bancos e, podem 
ser utilizadas pelo PAB do BANESPA, único a prestar servi
ços à nossa comunidade; 

CONSIDERANDO o interesse dos municipes de todas as 
categorias (comercial, agricola, industrial, particulares, 
etc.) e do próprio Poder Público; 

D E C R E T A : 

Artigo lO - Fica o BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A . , 
por sua agência de Santa Cruz do Rio Pardo-SP , autorizado a 
usar as duas salas com grades, próprias para funcionamento 
de tesouraria e ou Bancos, localizadas no Paço Municipal " 
S~RGIO VILELA PINTO " de Espirito Santo do Turvo-SP , si
tuado nesta cidade, à Rua Virgilio Gonçalves nQ 02-90, pa
ra nelas instalar e funcionar até 31 de dezembro de 1 . 996, 
sujeito a prorrogação se for de interesse de ambas as par
tes seu Posto de Atendimento Bancário desta cidade, sem 
quaisquer ônus e ou despesas, devendo restitui-las, no tér 
mino da permissão, no mesmo estado que as recebeu. 

Artigo 20 - As salas des~ri~as n~ artigo anteri~~~\, s 
deverão ser utilizadas pelo Perm1ss1onár1o, única e exclu-~s~~ 
sivamente para a instalação e funcionamento de um Posto de · ~t 
Atendimento Bancário, conforme faculta a Resolução nQ 726~~' 
do Banco Central do Brasil, de 25/01/82. ~ 
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Parágra~o 10 - Fica ressalvado ao Permissionário, por 
sua conta e r1sco, adequar as dependências às suas necessi
dades, desde que não prejudique a estrutura das mesmas. 

Parágrafo 20 - Obriga-se ainda o Permissionário a 
zelar pelas instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias 
das dependências cedidas para uso. 

Artigo 30 - Correrão por conta do Permitente, as des
pesas decorrentes da utilização de energia elétrica, 
água/esgoto, necessárias à ativação/funcionamento do Posto 
de Atendimento Bancário do BANESPA. 

Artigo 40 - A permissão de uso é dada a titulo precá
rio por prazo determinado, tendo caráter gratuito e in
transferivel. 

Parágrafo 10 - Revogada a permissão, as dependências 
serão restituidas à Permitente independentemente de qual
quer providência judicial ou extrajudicial. 

Parágrafo 20 - A revogação da permissão não importará 
em direito ao Permissionário a indenização pelas melhorias 
porventura introduzidas nas dependências, ressalvando o 
direito de retirar as instalações consideradas removiveis, 
e ao mesmo pertencentes. 

Artigo 50 - A presente permissão será formalizada por 
termo, a ser lavrado pela Assessoria Juridica do Municip1o 
de Espirito Santo do Turvo-SP. 

Artigo 60 - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, e revogadas as disposições em contrário. 
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